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O vereador ao final assinado solicita o encaminhamento de INDICAÇÃO 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal no sentido de que, por meio do setor 

competente, estude a possibilidade de suprimir no art. 2, da Lei Complementar 4876, o 

imposto de renda pessoa física, uma vez que o mesmo restringe consideravelmente a 

margem do consignado. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 04 de setembro de 2023. 

 
 
 

 
BETO GIROTTO 

- Vereador – 

 

PROTOCOLO 

INDICAÇÃO N.º 147/2023 

Recebida em 04/09/2023 

Enviada em ______/____/2023 

Ofício n.º _________/2023 

ENCAMINHE-SE 
04/09/2023 

 
 

________________________ 
Valcir Conceição Zacarias 

..::Presidente::.. 


